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Onde se lê:

3. DOS REQUISITOS

3.1. São requisitos do candidato aluno bolsista:

a) Não estar aposentado;

b) Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou estrangeiro em situação regular no país;

c) Ser estudante de curso de mestrado, com matrícula ativa em Programa de Pós-Graduação stricto sensu ofertado

pelo IFRN, mediante vínculo comprovado com o curso, e ter cumprido, até a data de publicação deste edital, pelo

menos metade do prazo regular de integralização do curso (1 ano), não sendo computados, para esse fim, os períodos

de prorrogação eventualmente concedidos. Assim como, não faltar prazo inferior a 6 meses do prazo regular para

concluir;

d) Ser estudante de curso de doutorado, com matrícula ativa em Programa de Pós-Graduação stricto sensu ofertado

pelo IFRN, mediante vínculo comprovado com o curso, e ter cumprido, até a data de publicação deste edital, pelo

menos metade do prazo (2 anos) regular de integralização do curso, não sendo computados, para esse fim, os períodos

de prorrogação eventualmente concedidos. Assim como, não faltar prazo inferior a 6 meses do prazo regular para

concluir.

Leia-se:

3. DOS REQUISITOS

3.1. São requisitos do candidato aluno bolsista:
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Onde se lê:

7.1. O bolsista do projeto constitui-se proponente da submissão.
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7.1. O coordenador do projeto constitui-se proponente da submissão.

Onde se lê:

ANEXO I - CRONOGRAMA

 Atividades Datas

Submissão 28/04 a 08/05/2026

Seleção 11/05 a 15/05/2026

Resultado preliminar 18/05/2026

Interposição de recurso 19/05/2026

Avaliação de recurso 20/05/2026

Resultado final 21/05/2026

Execução dos projetos 01/06/2026 a 01/12/2026

Limite para a utilização do cartão pesquisador 04/12/2026

Leia-se:

ANEXO I - CRONOGRAMA

 Atividades Datas

Submissão 28/04 a 13/05/2026

Seleção 14/05 a 18/05/2026

Resultado preliminar 19/05/2026

Interposição de recurso 20/05/2026

Avaliação de recurso 21/05/2026

Resultado final 22/05/2026

Execução dos projetos 01/06/2026 a 01/12/2026

Limite para a utilização do cartão pesquisador 04/12/2026

Atenciosamente,

Paula Ivani Medeiros dos Santos
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